
AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

2024 2025 2026

IPTU 7.671.767,00                      8.208.791,00                      8.783.406,00                          

ITBI  109.543,00 117.211,00                         125.415,00                              

ISS  748.320,00 800.702,00                         856.751,00                              

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  2.155.134,00 2.305.993,00                      2.467.412,00                          

TAXAS  2.153.900,00  2.304.673,00 2.466.000,00                          

COSIP  98.543,00 105.441,00                         112.821,00                              

OUTROS TRIBUTOS 287.547,00                         307.675,00                         329.212,00                              

 13.224.754,00  14.150.486,00  15.141.017,00

3,50%

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - PR

Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Ano de Referência: 2024

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

TOTAL

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. Emissão: 18/05/2023, às 09:49:14.

NOTA EXPLICATIVA: Leis Municipais: Lei 1108/2001; Lei 1666/2007; Lei 1868/2009; Lei 045/2014; Lei 118/2019; Lei 2970/2019; Lei 108/2019; Lei 2955/2019; Lei 2611/2017; Lei 1223/2003; Lei 1526/2006; Lei 2593/2016; Lei 2270/2014; Lei 2765/2017; Lei 2197/2013, Lei 134/2021, Lei 3335/2022, Lei

3446/2023.

SETOR/PROGRAMA/ BENEFICIÁRIO

Contribuintes que antecipam o pagamento com 

quitação à vista (Beneficios de 10% para ISS obra e 

5% para IPTU e TVFR); Contribuintes contemplados 

através das Leis Municipais, Código Tributário 

Municipal, Isenção Contribuição de Melhoria, 

PEDEM, Isenção de IPTU vinculado ao Programa 

Minha Casa Minha Vida, baixa renda e aposentados 

e pensionistas, Isenção automática de IPTU e TVFR 

baixo valor,Imunidade de IPTU e de ISSQN, Prefig, 

ISS, Parcelamento de Tributos Municipais - Anistia da 

Multa e da Atualização Monetária e Outras Isenções 

que forem criadas por Leis específicas.

TRIBUTO/ CONTRIBUIÇÃO COMPENSAÇÃO

Através da atualização da planta genérica de valores 

(PGV). Aplicação do novo valor venal para ITBI, 

recadastramento e notificação de edificações irregulares, 

abertura de novos loteamentos, revisão cadastral para 

fins de isenção de tributos.


